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INDICAGAO 

Agua parada em rua da Vila Helena pode favorecer foco de dengue na região 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providéncias urgentes para a instalação de uma nova boca de lobo, bem como a 

limpeza, manutengdo e readequação do sistema de drenagem existente na rua Joaquim 

Vieira, altura do nimero 334, na Vila Helena, Zona Norte de Sorocaba. 

A presenga constante de dgua parada nas margens do asfalto tem causado 

sérios transtornos a populagdo local, como mau cheiro, proliferagdo de mosquitos e aumento 

significativo dos casos de dengue, colocando em risco a saúde publica. 

Segundo relatos dos moradores, o local ndo conta com uma boca de lobo, o 

que compromete a drenagem da água e agrava o problema. É necessario, portanto, implantar 

uma nova boca de lobo para garantir o escoamento adequado e eliminar os pontos de 

acumulo de 4gua. 

Importante destacar que, de acordo com diversos relatos, já há varios 

moradores diagnosticados com dengue na regido da Vila Helena, situagdo que se agravou 

devido ao descumprimento do dever da Prefeitura de Sorocaba de zelar pela saúde publica e 

saneamento basico. 

Moradores afirmam que entraram em contato com a Prefeitura de Sorocaba 

em diversas ocasides, mas até o momento nenhuma providéncia foi tomada. 

Diante da gravidade do problema e do risco a saúde coletiva, solicita-se ação 

emergencial e eficaz, em conformidade com as normas de saneamento e combate as 

arboviroses, especialmente neste periodo de aumento da incidéncia de doencas transmitidas 

pelo mosquito Aedes aegypti.
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